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DISrENSA DE lrcrraçÃo N' 04.02n024-DL.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 04.02/2024.DL.

PREAMBULO:

A Secretaria de Saúde de Araripe, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede na Rua

Antônio Nunes de Alencar, 477, Cenfro, Araripe-CE, CEP: 63170-000, inscrito (a) no CNPJ sob

o n" 11.431.96410001-00, toma público que, realizará Contratação Direta por Dispensa de

Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO DO ITEI/ÍLOTE, nos termos do

artieo 75. inciso II da Lei 14.13312021 e creto no 19/23 de 0l de s bro de 2023'e6
exigências estabelecidas neste Edital, e Termo de Referência e seus Íulexos, conforme os

critérios e procedimentos a seguir deÍinidos, objetivando a manifestação de eventuais

interessados em participar do pÍesente pÍocesso em busca da administração obter a proposta mais

vartajos4 observadas as datas e horiírios discriminados a seguir:

Por tratar-se de licitação corn base na condição preyistr no art. 176 parágrafo único da Lei
MJ33nl o meio para publicidade desse intrumento será a imprensa oÍicial do município
através da sua divulgação no sitio ofrcial do órgilo, disponÍvel em:
https://www.araripe.ce.gov.br/site/ e no Diário Oficial dos Municípios do Ceará.

1.0. DO OBJETO:
1.1 Constitui objeto desta a Contratação de serviços técnicos especializados para o
pÍocessamento de dados em plataformas digitais relacionadas a saúde; operacionalização,
monitoramento e maÍlutenção dos sistemas de informações no âmbito do SUS/DATASUS
referentes a atenção primiiri4 de interesse da secretaria municipal de saúde.

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:
1 .2.1 - Anexo I - Termo de Referência;
1.2.2 - Anexo II - Minuta da Proposta.
1.2.3 - Anexo III - Declarações
1.2.4 - Anexo IV - Minuta de Contrato
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2410512024, até as 23h59s.

27105D024, as 10;30h.

As propostas deverão ser encaminhadas pelo

email da Equipe de Licitação do municipio de

Araripe no seguinte endereço:
licitacao ararr ce
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2.0. DAS coxuçôns »n ranucnlçÃo:
2.1. As propostas deverão ser encamiúadas pelo email da Equipe Licitação do municl
Araripe no seguinte endereço : licitacao@araripe.ce.sov.br e lici

2.1.1. Não poderão participar desta disoensa os fornecedores:
2.1.2. qte não atendam à condições deste Aviso de Contratação D e seu(s) anexo(s);
2.1.3. Estrangeiros que não teúam representação legal no Brasil
receber citação e responder administrativa ou j udicialmente;
2.1.4. Não poderá participar empÍesa ou pessoa fisica que não
compatível com o objeto desta licitação.
2.1.5. As Pessoas jurídicas que teúam sido declaradas inidôneas
que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração
seus órgãos descentralizados, quais sejam:

m poderes expÍessos pam

plore ramo de atividade

r ato do poder público ou
blic4 ou com qualquer de

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEI
b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis
Administrativa e Inelegibilidade do CNJ;
c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;
d) Inidôneos - Licitantes lnidôneos junto ao TCU;

r Ato de lmprobidade

2.2. Que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) Autor do antepÍojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica,
quando a contÍatação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empÍesa da qud o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com diÍeito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou

fomecimento de bens a ela necessários;
c) Pessoa fisica ou jurídica que se encontÍe, ao tempo da contmtação, impossibilitatla de

contratar em decorrência de sangão que lhe foi imposta;
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnic4 comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gesüio do contrato, ou que deles

seja cônjuge, companheiro ou parcnte em linha"reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
glau;
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;
f) Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, teúa
sido condenada judicialmente, com hânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de [abalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista
2.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresÍts integtantes do mesmo grupo econômico;
2.2.2. Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pesso4 fisica ou juridica com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicad4 inclusive
a sua controlador4 controlada ou coligad4 desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fomecedor;
2.2.3. Orgaruzações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n' 7 4612014-TCU-Plentí,rio); e

2.2.4. Sociedades cooperativas.
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3.0. Dos RECURsos oRÇAMENTÁruos:
3. 1 . As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
própria, prevista no orçamento paÍa exercício de 2024, na clxsiÍicação:
0402.10.301.0171.2.009.0000 - Manutenção do bloco da atenção primaria em saúde.

Elemento de Despesas: 33.90.39.00- Ouhos Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica

4.0 - DO VALOR ESTIMADO:
4.1.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 43.000,00 (Quarenta e três mil
reais)

5.0 - PEÚODO PARA EI\IVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E
PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO:
5.1. A presente ficará ABERTA POR UM PERIODO DE 03 ([RES) DIAS UTEIS, a partir
da data da diwlgação no site, as pÍoposta de preços e os respectivos documentos deverão ser

encarninhadas pelo email da Eqúpe de Licitação do municipio de Araripe no seguinte endereço:

6.0. DA APRESENTAÇÃO »OS DOCUMENTOS:
6.1. Apresentada em original, por cópia simples ou sendo aceita a autenticagão digital.
6.2. A proponente deverá apresentar documentos de habilitação na forma prevista no Anexo I -
Termo de Referênci4 após soücitação feita pelo Agente de Contratação por e-mail, no câso

de sua ofeÉa aceita pelo menor preço apresentado.
6.3. O(A) Agente de ContÍatação solicitará ao proponente da Proposta de Menor Preço que, no
prazo de 24 (vinte quatro) horas, envie os Documentos de Habilitação, e se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessiários à confirmação daqueles exigidos neste aüso
de contratação direta e já apresentados.

6.4. HABTLTTAÇÃO JURÍDrCA:
6.4.1. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou sej4 se da
matriz, todos da matriz, se de alguma filial,
todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos para matd.z e todas as

filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que apresentou a
documentação :

R

oE

1-,
O FL.:o

R$43.00O.00MÊS l0 R$4.300,00

sERVrçOS
TECNICOS

ESPECIALIZADOS
PARA O

PROCESSAIÚENTO
DE DADOS EM

PLATAFORMAS
DrGrÍArs

REI-ACIONADAS A
SAÚDE.

coNTRATAçÃo DE sERVrços

TÉcNrcos EsPEctALrzADos PARA o
PROCESSAMENTO DE DADOS EM

PLATAFORMAS DIGITAIS

RELAcToNADAS A sAúDE;

oPERAcroNALr2A6o,

MoNTToRAMENTo E MANUTENçÃo

Dos srsrEMAs DE tNFoRMAçÕES No

ÂMBlTo Do sus/DATAsus

REFERENTEs À ATÉNçÂo PRrMÁRra.

R$ 43.000,00VALOR TOTAL
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a) NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESARIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado na Junta Comprcial da respectiva sede, acompanhado de

documento comprobatório de seus administradores;
c) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contÍato social em

vigor, devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Órgão Eqúvalente,
do domicílio sede do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de

eleição de seus administradores atuais;
d) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO
NO PAÍS: decreto de autorização expedido pelo órgão competente; Os atos constitutivos das

empresas licitantes deverão estar acompaúados dos demais documentos aditivos e

modificativos do seu texto podendo ser substituídos, preferencialmente, pela rcspectiva

consolidação;
e) NO CASO DE SOCIEDADE POR ACÕES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrados pela Junta Comercial do domicílio sede do licitante,
acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleigão de seus adminishadores

atuais;
f) NO CASO DE COOPERATIVA: ata de flmdação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o apÍovon, devidamente arqúvado na Junta Comercial ou inscrito no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei
n" 5.764, de l97ll'
C) Em se tratando de MICROEMPREENDEITDOR INDTVIDUAL - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCEMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendendor.gov.br;
h) . COPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador ou do

titular da empresa ou outÍo documento oficial de identificação com foto válido na forma da lei.

6.4.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual;
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita atraves da
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributrírios Federais e à Díüda Ativa da
União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta
RFB/PGFN no 1.751, de 2 de outubro de 2014;
d) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
e) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos insçritos na Dívida Ativa Municipal.
Í) Prova de sihração regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através
de Certificado de Regularidade - CRI;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

,k
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Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943." (NR),

12.44012011 de 07 de júho de 2011.

6.4.3. QUALTFICAÇÃO ECONÔMCO-FI\TAITICEIRA:
6.4.3.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (DRE) dos 02(doi
exercícios fiscais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente regis
junta comercial da sede da licitante, acompanhado dos Termos de Abertura e de

Encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial

- constando ainda, no balanço, o número do Livro Dirírio e das folhas nos quais se acha

transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos

compromissos que teÍá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente
assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há

mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.

6.4,4. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídic4 ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da

pessoa fisica em data não superior a 30 (trinta) dias. No caso de certidão positiva de recuperação

judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano

de recuperação foi acolhido judicialmente, na fgrma do art. 58, da Lei n.o 11.101, de 09 de

fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, aind4 comprovar todos os demais

requisitos de habilitaçao.

6.4.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de serviços

prestados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta dispensa, expedida por

entidade pública ou privad4 usuiíria do serviço em questão, comprovando a execugão do objeto,

conforme Termo de Referência. Somente serão considerados vrflidos os atestados com timbre da

entidade expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser

datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, CPF e

RG, estando às informações sujeitas à conferência pelo(a) Agente de ContÍatação ou quem este

indicar. Os atestados deverão estar necessariamente em nome da licitante.

6.4.6. DAS DEMAIS EXIGÊXCI,I,S:
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n' 9.854, de 27110/1999,

publicada no DOU de 28110/1999, e ao inciso )O(X[I, do artigo 70, da Constihrição Federal,

não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem

emprega menoÍes de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a

paÍir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
b) Declaração expressa de Idoneidade, conforme modelo constalte dos Anexos.

c) Declaração de Enquadramento como ME ou EPP, de acordo com a Lei Complementar

12112006, se for o caso, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (A ausência desta

declaração não implicará em inabilitação).

7.0. PROPOSTA DE PREÇO:
7.1. As propostas de preço que não estiveÍem em consonância com as exigências deste Edital
serão desconsideradas julgando-se pela sua desclassiÍicação.

Lei
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7.1.1. O valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não poderá ul
valor do orçamento do Município previsto no item 4.1.1 do edital
7.1.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via datilografada ou
digitada, devidamente assinad4 rubricada em todas as suâs páginas, devendo conter no mínimo:

a) A indicação da razÃo social da licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu

estabelecimento e endereço completo, e-mail e telefone que deverá ser o que efetivamente
irá prestar o objeto da licitação. São facultativas as informações dos dados referentes ao

número de banco, agência e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória,
posteriormente, para assinatura do contÍato.
b) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegagão de erro, omissão ou
qualquer outÍo argumento não previsto em lei.
c) As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por
LOTE/ITEM, conforme o caso, expÍessa em Real (R$), em algarismos e por extenso,

computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem
como, todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciiírios, fiscais e comerciais, taxas,

fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que

incidam ou venham a incidir direta ou indiretarnente sobre a prestação dos serviços,

constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com os serviços necessiírios à

execução do objeto em perfeitas condições a manutenção dos serviços.

d) Ocorrendo discrepância entÍe os preços uniüírios e totais, prevalecerão os primeiros,
devendo o(a) Agente de Contratação(a) proceder à correções necessárias.
e) Deverão ser informados além dos preços unitiários e totais, os seus respectivos valores
por extenso.
Í) A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, legalmente
constituído para tal fim;
g) A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a cottar da data da

aberhrra do envelope, sendo este considerado como válido, no caso de omissão.
h) As cotações de preços apÍesentadas inicialmente, terão caÍáter de propostas de preços e
caso neúuma proposta complementar com valor menor seja apresentada, aquela cotação

com menor valor, será considerada a proposta vencedora.

7.1.3. Ocorrendo divergência na proposta enhe os valores unitrírio e total, prevalecerá o unitrário,

e entre o algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Não sení permitido alterar valor da
proposta por erro, sendo o mesmo desclassificado.
7.1.4. Os pÍeços constantes da proposta do licitahte deverão conter apenas duas casas decimais
após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após
as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
7.1.5. Os pregos propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outÍo argumento não previsto em lei.
7.1 .6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital
e seus anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de participação,
competição, júgamento e formalização da dispensa, bem como a aceitação e sujeição integral às

suas disposições e à legislação aplicável lei 14.133121.
7.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7 .2.1. contiver vícios insanáveis;
7.2.2. não obedecer à especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus aÍlexo

osar
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7.2.3. apresentar preços inexeqúveis ou pemaneceÍem acima do preço mriximo de
a contratação;
7 .2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.2.5. apÍesentaÍ desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.
7.3. Quando o fornecedor não conseguir compÍovar que possui ou possúrá Íecursos
suficientes para executar a contento o objeto, seú considerada inexequível a proposta de preços

ou menoÍ lance que:
7.3.1. for insuficiente para a coberhra dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitiírios simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
dispensa não teúa estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade do próprio fomeóedôr, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.
7 .3.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados
em instrumentos de caníter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e

convenções coletivas de trabalho vigentes.

8.0. DO JULGAMENTO
8.1. Encerrada o prazo para recebimentos das propostas de preços, será verificada a

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a que aprcsentou o menor
preço, quanto à adequação do objeto, à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a

contratação, bem como os documentos de habilitação apresentados.
8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, será

declarada desclassificada e verificada pela ordem de classificagão o segundo lugar e assim
sucessivamente até a proposta atender a todas as condições do edital.
8.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado será registrado no Resultado de
Julgamento do procedimento da dispensa.
8.4. Estando o preço compatível, sendo o menor entre os pesquisados, será analisado os

documentos de habilitação e, se necessário de documentos complementares, conforme o
caso.
8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da pr"oposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exeqúbilidade da proposta.
8.6. Para fins de aniíIise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da iírea
especializada no obj eto.
8.7. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a pÍoposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se inicianí a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

9.0. DO PAGAMENTO:
9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias mediante apresentação de nota fiscal e
após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.13312021.
9.2. Paru rcaltzaçáo dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal
apresentada durante processo de habilitação.
9.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilh4 quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realizagão do pagamento, os percentuais estabelecidos na legis
vigente.
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9.4. O conhatado regularmente optânte pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
n' 123, de 2006, náo sofrerá a retenção tributrí'ria quarto aos impostos e contribúções abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tÍatamento tributrírio favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

1O.() - DAS DISPOSIÇOES GERAIS:
10.1. Poderá o Prefeitura Municipal de Araripe revogax o pÍesente processo, no todo ou em parte,
por conveniência administrativa e interesle "público, decorrente de fato superveniente,

deüdamente j ustificado.
10.2. O Prefeitura Municipal de Araripe deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte,

sempre que acontecer ilegalidade, de oficio ou por provocação.
10.3. A anulação do presente procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto
no art. 149 da Lei Federal no 14.133/21.
10.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência desta, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pelo lnstituto
de Previdência Municipal de Araripe.

Araripe - CE, 20 de maio de 2024.

Sai de Brito F Neri
ecretária de Sa e
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AI\IEXO I -
TERMo DE nrmRÊxcre

@rocesso Administrativo n" 03 12024)

r. coxuçÕns GERATs ol coxrnc.rÁÇÃo,
Contratação de serviços técnicos especializados para o processamento de dados em

plataformas digitais relacionadas a saúde; operacionalização, monitommento e manutenção dos

sistemas de informações no âmbito do SUS/DATASUS referentes a atenção primríria de

interesse da secretaria municipal de saúde.

O serviço seú realizado nas 9 §oves) Equipes de atenção primríri4 onde ano passado

tíúamos monitorando no município 6(seis) eqúpes. Este processo visa ampliar a cobertura para

100%, garantindo monitoramento de todos os serviços.
O serviço objeto desta contratação são caracterizados como comuns' conforme

justifrcativa constante do Estudo Técnico Preliminar;
1.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto

n" 10.818, de27 de setembro de 2021;
1.2. O prazo de vigência da contratação é de l0 (dez) meses contados da data da assinatura

do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.1i3, de 2021;
1.3. O conhato oferece maior detalhamento das reglas que serão aplicadas em relação à

vigência da conhatação
t.4.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÁO
3. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontÍa-se pormenorizada em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência'
O objeto da contÍatâção esta previsto no Plano de Contratações Anual [2024], conforme consta

as informações bilLsicas desse termo de referência.
Serviços técnicos especializados para o pÍocessamento de dados em plataforma digitais

destinado a atender as necessidades da secretaria de saúde do município de Araripe/CE.

4, DESCRIÇÃO DA SOLUÇÁO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

A contratação de serviços técnicos especializados para pÍocessaÍnento de dados em

plataformas digitais relacionadas à saúde e necessiíria para garantir a operacionalização,
monitoramento e manutenção dos sistemas de informações do SUS/DATASUS na atenção
primária, visando a melhoria da qualidade e eficiência dos serviços de saúde prestados à
população, assim proporcionando o desempenho dos indicadores de saúde preüstos pelo
ministério da saúde.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: MANIX'ESTAÇÁO SOBRE A ADOÇÃO DE
PRÁTICAS E/OU CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE ECONOMICAMENTE
VIÁVEIS ADOTADOS NO PROCEDIMENTO:

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de

DE(

OFLo

t\4ES l0

DE §ERVIçOS
ESPECIALIZADOS PARA O PROCESSAMENTO DE DADOS
EM pLATAFoRMAS DIGÍTAIs RELACIoNADAS e snÚog:
oPERACIoNALIZAÇÃO, MONITORAMENTO E

MÀNUTENÇÃO »OS SISTTIAS DE INFORMÂÇÔES NO
ÂNasrro Do sus/DATAsus REFERENTES À ATENÇÀo
PRIMÁruA.

tÉcllrcos

I

SERVrÇOS TECI\IICO§
ESPECIALIZADOS PARA
O PROCESSAMENTO DE
DADOS EI}l
PLATAFORMÂS DIGITAIS
RELACIONADAS A
sAúDE.
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Contratações Sustentiíveis: a empÍesa vencedora deverá atender às

sustentabilidade ambiental. Ressalta-se que as contratações realizadas pela

Pública devem primar pela utilização de materiais recicláveis, com vida útil mais long4
que conteúam menor quantidade de materiais perigosos ou tóxicos, consumam menor
quantidade de matéria-prima e energia, e orientem as cadeias produtivas a práticas mais
sustentiíveis de gerenciamento e gestão. Os materiais deverão apresentar padrões de

produção de bens e serviços a partir de critérios, procedimentos administrativos e

jurídicos que sinalizem, para o Contratante, os patamaÍes de custos e padrões

produtivos/tecnológicos mais adequados sob o ponto de vista da sustentabilidade
econômic4 social e ambiental. É nesse sentido que o ContÍatante tem seu foco na
proteção ao meio ambiente com produtos e serviços de menor impacto ambiental, e

sinalizando assim para as empÍesÍs a necessidade de adaptação de seus processos

produtivos aos novos padrões ambientais, sociais e econômicos, sob pena de exclusão do
mercado das compras públicas.
Conforme prevê o Ministério de Estado da Saúde, por meio da Resolução n'588, de 12

de julho de 2018 que regulamenta a Política Nacional de Vigilância em Saúde,

consideramos:

Art. 2" A Política Nacional de Vigilância em Saúde é uma política pública de Estado e fungão

essencial do SUS, tendo caráter univemal, tÍirnsversal e orientador do modelo de atenção nos

territórios, sendo a sua gestão de responsabilidade exclusiva do poder público;

§1 Entende-se por Vigilância em Saúde o processo contínuo e sistemático de coleta,

consolidação, analise de dados e disseminação de informações sobre eventos relacionados à
saúde, visando o planejamento e a implementação de medidas de saúde pública, inclúndo a
regulação, intervenção e atuação em condicionantes e determinantes da saúde, para a proteção e

promoção da saúde da população, prevenção e controle de riscos, agÍavos e doenças;

§2 A PNVS incide sobre todos os níveis e formas de atenção à saúde, abrangendo todos os

serviços de saúde públicos e privados, além de estabelecimentos relacionados à produção e

circulação de bens de consumo e tecnologias que, direta ou indiretamente, se relacionem com a
saúde.

Art. 3'A PNVS compreende a articulação dos saberes, processos e pníticas relacionados à
vigilância epidemiológica, vigilância em saúde ambiental, vigilância em saúde do trabalhador e

vigilância sanitrária e alinha-se com o conjunto de politicas de saúde no âmbito do SUS,

considerando a transversalidade das ações de vigilância em saúde sobre a determinação do
processo saúde doença.

Art. 4' A PNVS tem como finalidade definir os princípios, as diretrizes e as estratégias a serem

observados pelas três esferas de gestão do SUS, para o desenvolvimento da vigilância em saúde,

visando a pÍomoção e a proteção da saúde e a prevenção de doenças e agravos, bem como a
redução da morbimortalidade, vulnerabilidades e riscos deconentes das dinâmicas de produção e

consumo nos territórios.

Parágrafo único. A PNVS deve contribuir para a integralidade na atenção à saúde, o que
pressupõe a inserção de ações de vigilância em saúde em todas as instâncias e pontos da Rede de
Atengão à Saúde do SUS, mediante articulação e construção conjunta de protocolos, linhas de
cuidado e matriciamento da saúde, bem como na definição das estratégias e dispositivos de
oryantzaçáo e fluxos da rede de atenção.

-*d
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Art. 6' Para efeito desta Política serão utilizadas as seguintes definições:
X - Vigilância em saúde ambiental: conjunto de ações e serviços que propiciam o conhecimento
e a detecção de mudanças nos fatores determinantes e condicionantes do meio ambiente que

interferem na saúde human4 com a Íinalidade de recomendar e adotar medidas de promoção à

saúde, prevenção e monitoramento dos fatores de riscos relacionados as doenças ou agravos à

saúde.

XIII - Vigilância sanitiíria: conjunto de ações capazes de eliminar, diminuir ou prevenir riscos à
saúde e de intervir nos problemas sanitií,rios deconentes do ambiente, da produção e c
de bens e da prestação de serviços do interesse da saúde. Abrange a prestação de
controle de bens de consumo que, direta ou indiretamente se relacionem com
compreendidas todas as etapas e processos, da produgão ao consumo e descaÍe,

5. MODELODEEXECUÇÃODOOBJETO
5.1 O serviço técnico especializado paru o processaÍnento de dados em p
deverão ser realizados na secretaria de saúde do município de Araripe/CE.
5.2 A empresa gaúadora da proposta será respônsável pela execução técnica dos serviços de
processamento de dados, visando uma aÍnpla cobertura nos indicadores de saúde do município
de Araripe, conforme preconizado pelo MINISTERIO DA SAUDE. O sistema de

monitoramento de indicadores deve se ajustar a todas as mudanças publicadas pelo Ministério da

Saúde, de acordo com a Politica de Atenção Primaria e novo Modelo de Financiamento.

6. MODELODEGESTÁODOCONTRATO
6.1. O contÍato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as noÍnas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial;
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circwstâncias mediantes simples apostila;
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim;
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
proüdências que devam ser cumpridas de imediato;

6.5. Após a assinahra do contrato ou instrumento eqüvalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que contení informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratad4 quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, denhe
outros.

FISCALTZAÇÃO
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (tÉi n" 14.133, de 2021. art. 1 I 7. capu0.
6.7. A CONTRATANTE é obrigada a acompanhar, frscalizat, conferir o fomecimento do
objeto do pÍesente certame, através de um Gestor/Fiscal a ser designado, por intermédio de
Portari4 o qual deverá anotar em Íegistro próprio, as falhas detectadas e comunicar por escrito a
autoridade superior todas as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas
corretivas por parte da CONTRATADA;
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6.8. A fiscalização será exercida no interesse do Município de Araripe/CE, e não exclui nem
reduz a responsabilidade da licitante CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer

inegularidades, e na sua ocorrênci4 não implica corresponsabi
seus agentes e prepostos;

lidade da CONTRAT

6.9. Caberá ainda ao iiscal do Contrato as seguintes atribuições:
7.6.5. Conferência dos serviços executados;
7.6.6 Registrar no ato do recebimento dos serviços, eventuais ocorrências
existentes;
7.6.7 Atestar tanto a quantidade, como a qualidade dos serviços entÍegues, sendo poÍ
essas declarações;
7.6.8 Aplicar as penalidades previstas neste edifal e no presente instrumento, na hipótese de a
CONTRATADA não cumprir o previsto, mantidas as situações normais de disponibilidade e

volume dos produtos, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar à

CONTRATANTE;
7.6.9 Deverá certificar, para fins de qütação das Notas Fiscais/Iaturas, os

documentos de regularidade fiscal da empresa:

7. Gestor do Contrato
7.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contÍato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, IV).
7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto no

I 1.246, de 2022, aÍt. 21, lI).
7.3. O gestor do contrato acompanhará a manutençiio das condições de habilitação da

contratad4 para fins de empeúo de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o
fluxo normal da liqúdação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto
n' 1 1.246, de 2022, aÍ. 21, IID.
7.4. O gestoÍ do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n" 11.246, de 2022, art. 21, VIID.
7.5. O gestor do contÍato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n' 14.133, de202l, ou pelo agente ou pelo setor com competênci a paru tzl,
conforme o caso. @ecreto n" 11.246, de 2022, aÍt.21, X).
7.6. O gestor do contato deverá elaborar relatório final com informações sobÍe a consecução
dos objetivos que teúam justificado a contratação e eventuais condulas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, VD.
7.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contÍatos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gesüio nos termos do contrato.

7OFL()
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B. cnrrÉnros DE MoNIToRAMENTo E DE pAcAMENTo
Recebimento
8.1. O serviço será pago mensalmente por meio de nota fiscal, sendo o
comprovação da prestação do serviço;
8.2. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de l0 dias úteis, a contar do recebimento
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificagão das

ações realizadas e qualidade dos relatórios e consçquente aceitação mediante termo detalhado.

8.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade,

deverá ser observado o teor do an 141 da Lei n' 14.1 2021 comunicando-se à empresa33 de

para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para

efeito de liquidação e pagamento.
8.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança eqúvalente, verificadas pela
Administração durante a aruílise prévia à liquidação de despes4 não será computado para os fins
do recebimento defi nitivo.
Liquidação
8.5. Recebida a Nota Fiscal, conerá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7", §3o da Instrução
Normativa SEGESÀ4E n' 7'112022.

8.5.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n" 14.133. de 2021.

8.6. Para fins de liqüdação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal apresentada
expÍessa os elementos necessiírios e essenciais do documento, tais como:

8.6.1. o prazo de validade;
8.6.2. a data da emissão;
8.6.3. os dados do contÍato e do órgão'contratante;
8.6.4. o período respectivo de execução do contrato;
8.6.5. o valor a pagar; e
8.6.6. eventual destaque do valor de retenções tributarias cabíveis.

8.7. Havendo erro na apÍesentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despes4 esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;
8.8. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acomparúado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta onJiza ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.133, de2021.
8.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagaÍnentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o conhatado não regularize sua situação junto ao
SICAF.
Prazo de pagamento
8.10. O pagamento serií efetuado no prazo de até l0 (dez) dias úteis contados da finalização da
liqüdação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME
n' 77 - de 2022.
Forma de pagamento
8.1 L O pagaÍnento será realizado por meio de ôrdem banciiria, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.
8.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancríria
para pagamento
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8.13. Quando do pagamento, seú efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicável.
8.13.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realizaçáo do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

8.14. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributríria quanto aos impostos e

contribúções abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tÍatamento
tributírio favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9. FORMA E CRrrÉRrOS DE SELEÇÃO DO FORhIECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO
Forma de fornecimento
9.1. O fomecimento do serviço será integral, conforme solicitação da contratante
documento de aquisição enviado a contratada.
Exigências de habilitação
9.2. Para fins de habilitação, devení o licitante comprovÍlÍ os seguintes reqüsitos:

9.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
9.3.1. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou sej4 se da

matriz, todos da matriz, se de alguma filial,
todos da mesma Iilial, com exceção dos documentos que são vá'lidos paru matriz e todas as

filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Coátrato será celebrado com a sede que apÍesentou a
documentação :

a) No CASo DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESARIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus adminis[adores;
c) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contÍato social em
vigor, devidamente registrados pelo Registo Civil de Pessoas Jurídicas, ou Órgão Eqúvalente,
do domicílio sede do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de
eleição de seus adminisúadores atuais;
d) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FI]NCIONAMENTO
NO PeÍS: decreto de autorização expedido pelo órgão competente; Os atos constitutivos das
empÍesas licitantes deverão estar acomparúados dos demais documentos aditivos e

modificativos do seu texto podendo ser substituídos, preferencialmente, pela respectiva
consolidação;
e) NO CASO DE SOCIEDADE POR ACÕES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrados pela Junta Comercial do domicílio sede do licitante,
acompanhado de cópia de identidade, CPF e co;nprovação de eleição de seus administradores
atuais;

0 NO CASO DE COOPERATIVA: ata de frrndação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arqúvado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei
no 5.764,de1971;
C) Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCEMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendendor.gov.br;
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h) . COPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador
titular da empresa ou outro documento oficial de identificação com foto válido na forma

9.3.2. REGULARIDADE I'ISCAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadasho Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conform
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compati
o objeto contratual;
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da

Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da

União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta
RIB/PGFN no I .751, de 2 de outubro de 2014;
d) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através

de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
e) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através

de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
f) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através

de Certificado de Regularidade - CRF;

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos peÍante a Justiça do Trabalho, mediante a

apÍesentação de certidiÍo negativ4 nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1' de maio de 1943." (NR), conforme Lei
12.44012011de 07 dejulho de 2011.

9.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔUIICO-FrXINCErRA:
9.3. 6.4.3.1. Balanço Patrimonial e Demonstrâções Contábeis (DRE) dos O2(dois)
últimos exercícios fiscais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente
registrado na junta comercial da sede da licitante, acompaúado dos Termos de Abertura e

de Encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta
Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais
se acha ffanscrito, que compÍovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos
compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente
assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo seÍ atualizados por índices oÍiciais quando encerrados há
mais de 03 (três) meses da data de apÍesentação da proposta.

9.3.4. Ceúidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo
distribúdor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da
pessoa fisica em data não superior a 30 (trinta) dias. No caso de ceÍidão positiva de recuperação
judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano
de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.o 11.101, de 09 de
fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais
requisitos de habilitação.

9.3.5. QUALIFICAÇÁO TÉCNICA:
a) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica de serviços
prestados, obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta dispensa, expedida por
entidade pública ou privada, usuária do serviço em questão, comprovando a execução do objeto,
conforme Termo de Referência. Somente serão considerados vrílidos os atestados com timbre da
entidade expedidora e com identificação do nome comp leto do emitente. O atestado deverá ser

E
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datado e assinado poÍ pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, CPF e
RG, estando às informações sujeitas à conferência pelo(a) Agente de Contra
indicar. Os atestados deverão estar necessariamente em nome da licitante.
b) Licença de Funcionamento, de acordo com a legislação em vigor;

c) Certificado de regularidade da empresa, vigente na data de abertura desta licitação

9.3.6. DAS DEMAIS EXIGÊNCIAS:
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 27ll
publicada no DOU de 28/1011999, e ao inciso )OOilI, do artigo 70, da Constituição Federal,

não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem
empÍega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a

partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
b) Declaração expressa de Idoneidade, conforme modelo constante dos Anexos.
c) Declaração de Enquadramento como ME oir EPP, de acordo com a Lei Complementar
123/2006, se for o caso, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (A ausência desta

declaração não implicará em inabilitação).

10. ESTIMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de ÍecuÍsos específicos

consigndos no Orçamento Geral da União.

I L2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: Fundo Municipal de Saúde;

II) Fonte de Recursos:

1.600.0000.00 -Transferência Fundo a Fundo de Recursos do SUS do Governo Federal -
Bloco de Manutenção das Ações e Sewiços Públicos de Saúde.

I) Elemento de l)espesa: 3.3.90.39.00 (serviços de terceiros - pessoa Jurídica);

II) Atividade: 2.009 - Manutenção do bloco da atenção primaria em saúde.

tação ou (

O FL.:()

R$4.300,00 R$43.000.00I SERVrÇOS
TECNICOS
ESPECIALIZAD
OS PARÂ O
PROCESSAME
NTO DE
DADOS EM
PLATAFORMÂ
S DIGITAIS
RELACIONAI)
AS A SAúDE.

coNTRATAÇÃo DE SERVIÇOS
TÉcNIcos ESPEcIALtz ADos PARA o
PROCESSAMENTO DE DADOS EM
PLATAFORMAS DIGITAIS
RELACIoNADAS e s,cúoE;
oPERActoNALIZAÇÃo,
MoNIToRAMENTO E MANUTENçÃO
Dos SISTEMAS DE TNFoRMAÇÕES No
ÂrvBrro Do sus/DÁTAsus
nrreREl.Jtgs À erEl.rçÃo pRrMÁRrA

N{ES l0
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ANEXO II
MINUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS

A PREI'EITURA MUNICIPAL DE ARARIPE.

Ao setor de Licitações e Contatos,

Razão Social:
CNPJ no:

Endereço:
Fone:
Representante:
Cargo:
E-mail:
Tel:

Prezados(as) Seúores(as),

Apresentamos a V. Sas., nossa pÍoposta pam o objeto da Dispensa de Licitação no.

com o PREÇO GLOBAL de R$-

OBJETO:

VALOR GLOBAL: R$ XXXX ffi.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUAIIT.
TOTAL

VÀLOR
UNITI{RIO

VALOR
TOTAL

Prazo de Enúrega/execução: Conforme Termo de Referência
A proposta Íerá validade por 60 (sessenúa) dias.

Araripe - CE, )O( de XX)OOO(XX§.ilI2024.

Responsável Legal

Rua Antônio Nunes de Alencar,477, Centro,, Araripe-CE, CEP: 63170-000

0

DE(

OFLo



ôoa §{tlr
ffiffi#

SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAUDE

aa&ía

AI\EXOIII

DECLARAÇÃO

§ome da Empresa)

CNPJ^/ÍF N' sediada.

(Endereço Completo)

Declar4 sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a

modalidade Dispensa de licitação no instaurada pela Secretaria de Saúde de

Araripe, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratâr com o Poder Público, em

qualquer de suas esferas.

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de l8 (dezoito)

Íuros em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à

Lei Federal no 9854, de27.10.99.

Nome da empresa), CNPJ / MF no, sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os

fins de direito, especificamente para participgç{o de licitaçÍio na modalidade de Dispensa de

licitação, que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 12112006

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

§ome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada

com o número do CNPJ.

Rua Antônio Nunes de Alencar, 417, Centro, Araripe-CE, CEP: 63170-000
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AI\EXO IV
MINUTADE CONTRATO

coNTRATo ADMTMSTRATTvo N' ......../...., eLtE FAzEM ENTRE sI o ltumcÍpro, pon
nvtrnrmnro no (.1,) E A EMPRESÀ

O Prefeitura de Araripe, atavés a Seüetaria de Saúde de Araripe, pessoa jurídica de direito público
intemo, com sede na Rua Antônio Nunes de Alencar, 477, Cento, Araripe-CE, CEP: 63170-000,
inscrito (a) no CNPJ sob o no 11.431.96410001-00, neste ato representado Sr(a).

..............' Ordenador de Despesas, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no sediado(a) na

,em doravante designado CONTRATADO, neste ato

representada por .................................., tendo em vista o que consta no Processo no .............................. €

em observância às disposições da Lei no 14.133, de 2021 e da Decreto 19/23 de 01de setembro de 2023,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n. .../..., mediante

as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

r. CLÁUSI]LA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto do presente instrumento é a ContÍatação de serviços técnicos especializados
processamento de dados em plataformas digitais relacionadas a saúde; operacionalização,
e manutenção dos sistemas de informações no âmbito do SUS/DATASUS referentes a aten

de interesse da secretaria municipal de saúde.

I . t. nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO DO
ITEM ESPECTTIICAÇÃO UNID. QUAnaT.

MENOR
PREÇO

PREÇO
TOTAL

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.3.2. A Autorização de Contratação DiÍeta;
1.3.3. A Proposta do Contratado; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGI]NDA - YIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1.O prazs de vigência do contrato é de até l0 meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes

até o limite de 5 (cinco) anos, com base no artigo 107, da Lei 14.133121.
2.1.1. A pronogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que

as condições e os preços perÍnanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado.

3. CLÁUST]LA TERCEIRÁ - MODELOS DE EXXCUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1. O regime de execução con§atual, o modelo de gesüio, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este

Contrato.

4. CLÁUSTJLA QUARTA - SI]BCONTRÂTAÇÃO
4. L Não será admitida a subcontratâção do objeto contratuâl

5. CLÁUSULAQIM{TA-PÀGAMENTO
5.1. PREÇO
5.1.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)

Rua Antônio Nunes de Alencar,477, Centro, Araripe-CE, CEP: 63170-000
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5.1.2.No valor acima est2io incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execugão do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, fiete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.
5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerÍto dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

5.2. FORMA DE PAGAMEI{TO
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem banciáriq para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contatado.
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constaÍ como emitida a ordem banciária para

pagamento.
5.2.3. Justificamos a não adoção do caÍtão de Pagamento previsto no art. 75, § 4', da Lei n' 14.133121,

como meio preferencial para pagamento, haja vista a ausência de regulamentação municipal sobre a

matéria, e pela ausência de operacionalização de tal sistemática pelas instituiçõ€s financeiras legalmente

estabelecidas na sede do município.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO
5.3.1. O pagamento será efetuado no pÍazo máxiúo 0e até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da

Nota Fiscal/Fatura.
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualiTados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante

aplicação do índice IPCA-E de coneção monetária.

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,

conforme disposto neste instÍumênto e/ou no Termo de Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a êmpÍesa pam que emita a

nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fi ra

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do conrato e do órgão contatante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tribuúrias cabíveis.
5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota FiscaVEatura, ou circunsübcia que impega a liq da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo paÍa pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para o contratante;
5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acornpanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletônicos oficiais ou à documentação

mencionada no aÍ. 6E da Lei n' 14.13312021.
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empeúo e a cada pagamento, a Administração devení realizar
consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a paÍticipação em licitação, no âmbito do

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.
5.4.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de inegularidade do contratado, seá
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

D E
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situação ou, no mesmo pnrzo, apresente sua defesa. O prazo podeú ser pronogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.
5.4.8. Não havendo regularizaçáo o! sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contatado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo adminisúativo correspondente, assegurada ao conÍatado a ampla defesa.

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos sítios eletrônicos

oficiais.
5.4.1 l. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
5.4.11.1. tndependentemente do percentual de tributo inserido na planilh4 no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigenE.
5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simp les Nacional, nos termos da lri Complementar no

123, de 2006, não sofrerá a retenção tribuária quanto aos impostos e contribuições abrangi
regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentagão de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto

Complementar.

6. CLÁUSULASEXTA-REAJUSTE
6.l. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano con

orgamento estimado, em w/ /w.
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os Preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo Connatante, do índice IGPIIÍFGV exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não diwlgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante paganí ao

Contratado a importância calculada pela última variação coúecida, liquidando a diferença

correspondente t lo logo seja(m) diwlgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), seú(ito) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8. O Íeajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÓES DO CONTRATAITE
7.1. São obrigações do Contratante:
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos;
7.1.2. Receber o objeto no pram e condições estabelecidas no Termo de Referência;
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçõês veriÍicadas no objeto
fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas,
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no prazo,
forma e condições esüabelecidos no presente Contrato;
7.1.6. Áplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ConÍato;
7.1.7. Cientificar o órgão de representação j udicial do órgão para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;
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7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste.
7.1.E.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração teÍá o prazo de 30 (trinta) dias para

decidir, admitida a pronogação motivada por igual período.

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumpÍimento de cláusulas contratuais.
7.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso

do art. 93, §2", da Lei n" 14.133n1.
7.2. A Administração não respondení por quais(uei compromissos assumidos pelo

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. CLÁUST,LA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
E.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na

execução do contrato.
t.l.l.l.A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da

atividade.
8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contato ou autoridade superior (art.

137, II);
8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa

técnicâ e a legislação de regência;
E.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregadosi
E.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, nito reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

ou o acomparüamento da execução contratual pelo Contratante, que ficaní autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do
contrato, nos teÍmos do artigo 48, panígrafo único, da Lei n' 14.133, de 2021;
8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade junto aos sítios eletrônicos oficiais, a
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à

Seguridade Social;2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede

do contÍatâdo; 4) Certidâo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabathistas - CNDT;
E.1.E. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
tÍabalhistas, sociais, previdencirírias, tribuúrias e as demais previstas em legislação específic4 cuja
inadimplência não toansfere a responsabilidade ao Contratante;
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quato) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
8.1.10. Prestar todo esclâÍecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.
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8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

E.1.12. Promover a guardq manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
8.1.13. Conduzir os tabalhos com estrita observâncie às normas da legislação pertinentê, cumprindo as

deteÍminações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.
E.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudalças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer fabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
E.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou pam qualificação, na contrataçÍto direta;

8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do conúato, a resewa de cargos prevista em lei pam

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116);

E.1.18.-Comprovar a iese*u de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. I 16, parágrafo único);

8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

ôomplementiíJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atetrdimento

do újeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no art. 124,II, d, da Lei n"

14.133, de 2021.
8.1.21. Cumprir, atém dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as noÍnas
de segurança do Contratante;

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÓES Pf,RTINENTES À LGPI)
9.1 As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 20lE (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razÁo do certame ou do contrato administrativo que

êvenhlalmente veúa a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6'da LGPD.
9.3 É vedado o compartilhamento com terceiÍos dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em

Lei.
9.4 A Administração deverá ser informada no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contrâtos

de suboperação firmados ou que veúam a ser celebrados pelo Contratado.
9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais

ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigagões.
9.6 É dever do contratado orientar e feinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades deconentes da LGPD.
9.7 O ContÍatado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusul4 permanecendo integraknente responsável por garantir sua observância.
9.8 O Contratânte poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
9.9 O Contratado devení prestar, no prazo fixado pelo Confatante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizzdo.
9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

propoúam a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
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regisfio individual rastÍeável de tratamentos realiádoi (LGPD, art. 37), com cada acesso, data hoúrio e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou

abusos.
9.10.1 Os refeúdos bancos de dados devem ser desênvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade comPetente, em especial a ANPD por meio de opiniões

técnicas ou recomendaçôes, editadas na forma da LGPD.
9.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1" do art 26 da LGPD deverão ser

autoridade nacional.

rO. CLÁUSI]LA DÉCIMA - GARANTIA Df, E)GCUÇÃO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

II. CLÁUSUI,A DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÔES f, SANÇÕES AI)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÉo ou ao

firncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contÍato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratagão, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o Íetardamento da execução ou da enÚega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica ou execução do conhato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fiaudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturez;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no aÍt. 5o da Lei n" 12.846, de l'de agosto de 2013.

I 1.2. Serão aplicadas ao responúvel pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertêncie, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2', da Lei);
iD Impedimento de licitar e cotrtratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d,

e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais

grâve (ârt. 156, §4", da Lei);
iiD Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que

justifiquem a imposição de penalidade mais gÍave (art. 156, §5", da Lei)
iv) Multa:
(1) moratória de 1,0% (um por cento) por diq de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 10 (dias) dias;
(2) moratória de 2% (dois por cento) por dia de araso injustificado sobre o valor total do contrato,

até o máximo de l0o/o (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentsção,

suplementação ou reposição da gaantia.
(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoÍiza a Administação a promover a rescisão do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137

da Lei n. 14.133, de2021.
(3) compensatória de 10oÁ (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto;
I1.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
repaÍaÉo integral do dano causado à Contratante (aÍt. 156, §9)
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11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (aÍ.
rs6, §7).
I1.4.1. Antes da aplicação da multa seá facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
11.4.2.Se a multa aplicada e as indenizagões cabiveis forem superiores ao valor do pagâmento

eventuaknente devido pelo Contatante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou sení cobrada judicialmente (aÍt. I 56, §E).
11.4.3. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa podená ser recolhida

administativamente no prazo máximo de 30 (tinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente.
I 1.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de ticitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.
I 1.6. Na aplicação das sanções serão considerados (aÍt. 156, §1"):
a) a natluÍeza e a gruyidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contmtante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, co

dos órgãos de controle.
I1.7. Os atos previstos como infrações
licitaçõres e contratos da Administração
12.846, de 2013, serão apurados e j

administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de

Pública que tambem sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

ulgados conjuntamente, nos mêsmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

i 1.8. A personalidade jurídica do Contratado podeá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilifu, encobrir ou dissimular a pníúica dos atos ilícitos previstos neste Conhato ou para

provocaÍ óonfusão pahimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão eskndidos aós seu. administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica pévia (art. 160)

11.9. O Contratante devenáI, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atuaiizados os dados relativos às sanções poÍ ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadasto Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade pam licitâr ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' 14.133n1 .

12. cLÁusULA DÉCIMA SEGTII{DÀ - DA ExiINÇÁo coxrnlrul,
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a aÍnpla defesa.
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.2.2. A alteração social ou modifrcação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão

se não restingiÍ sua capacidade de concluir o contÍato.
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratadq deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.
12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, sení precedido:
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.3.3. Indenizagões e multas.
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rs. cr,Áusur,.l nÉcIMA TERCEIRA - DorAÇÃo oRÇmmnrÁnH
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especíÍicos

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUSUI,A DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n" 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos

contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QTJINTA - ALTERAÇÔES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n"

14.133, de202l.
15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressõês que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as paÍes contatantes poderão exceder o limite
de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
15.4. Registros que não caracterizam alteÍação do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. I 3 6 da Lei no 14 .133 , de 2021 .

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PI]BLICAÇÃO
16.1.Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições
previstas na Lei n' 14.1,33n1.

17. CLÁUSULADÉCIMÂSÉTIMÂ-FORO
17.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual em Araripe, Seção Judiciária do Ceará para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,

Ordenador de Despesas da Secretaria de Saúde
(CONTRATANTE)

representante
(CONTRATADA)

TESTEMUIIHÀS:
1.
CPF:
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